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INDICAÇÃO 

Indico que seja encaminhado ofício a Secretaria 
Mobilidade Urbana para que realize a instalação de 
uma placa "proibido estacionar" na rua Desidério 
Rasia, bairro Vinosul. 

JUSTIFICATIVA 

Por meio deste, indico que seja encaminhado ofício a Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana para que realize a instalação de uma placa "proibido estacionar" na rua 
Desidério Rasia, bairro Vinosul. 

Salientamos que a rua possui apenas quatro metros de largura, o que acaba 
causando transtornos aos veículos que transitam pela mesma. 

Na certeza de contarmos com o pronto atendimento, reiteramos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Bento Gonçalves, aos 29 de julho de 2020. 
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